
PREFEITUM MUNICIPAL DE

CAMPO FLORIDO
Estodo de Minos Gerois

DECRETO N" 119 DE 29 DE JULHO DE 2022.

'âbre Crédito Adicional Suplementarpor
Superávit Financeiro no Orçamento

Anual vigente - Lei I .567/2021".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO FLORIDO, ESTADO DE
MINAS GERAIS, SENHOR RENATO §OARES DE FREITAS, no uso das

atribuições previstas pelo art. 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com

fundamento na Lei Municipal n" 1.567 de 3l de dezembro de202l,

DECRETA

Art. 1'- Fica aberto, na presente data, no Orçamento Anual vigente, Crédito Adicional
Suplementarpor Superávit Financeiro no valor de R$ 497.845,00 (quatrocentos e noventa

e sete mil e oitocentos e quarenta e cinco Reais), para reforço às dotações orçamentárias

abaixo discriminadas:

DISCRIMINACÃO

02 PREFEITTJRA MT]NICIPAL DE CAMFO FITORIDO

12 FI.]NDO MI.]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0l Bloco DE FINANCTAMENTO DOS SERVrÇOS

08244 0010 2.0029 Proteção SocialBásba
3 3 90 30 00 Mateúl de Consrnm

16 FT]NDOMUNICIPALDESAÚDE
10 301 0018 2.0058 MatnÍenção das Atividades na Aterção PrfuÉú à Sarde

3 I 90 04 00 Contratação Por Tenpo Determinado

3 I 90 l1 00 Vencinrntos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3 I 90 l3 00 Obripções PatronaÀ

3 3 90 30 00 Mateúl de Corsurp
3 3 90 32 00 Material Bern ou Serviço Para Dbtribuição Grahrita

3 3 90 39 00 Outros Serv&os de Terceiros - Pessoa Jurídica

10 303 0018 2.0060 Marnrtenção das Atiüdades na Assistência Farnncêúica
3 3 90 30 00 Material de Consurm

1 0 305 0018 2.0062 Marnüenção das Atividades de Vigilârrcia Epltemblógica e Arrüi
3 3 90 39 00 Ortros Servbos de Terceiros - Pessoa Jrní{ica

17 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTT]RA
ol EDUCAÇÃO

12 361 0020 2.0067 Manúenção das Atividades do Ensino Fwdanrerúal
3 3 90 30 00 Material de Consurrp
3 3 90 39 00 Ouros Servios de Terceiros - Pessoa Jurídba

12 365 0021 1.0072 Consúr4ão e Anpliação de Prédios Escolares da Edrrcaçâo Inàr
4 4 90 51 00 Obras e Instahções

R$

VALOR

497.845,00

15.000,00

15.000,00

15.000.00

15.000,00

227.845,00

201.545,00

16.000,00

24.500,00

9.000,00

r 08.900,00

30.000,00

13.145,A0

20.000,00

20.000,00

6.300,00

6.300,00

255.000,00

255.000,00

170.000,00

20.000,00

150.000,00

85.000,00

85.000,00

R$
RS

R$

RS

R$
RS
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R$

R$

RS

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$
R$
R$

RS

RS

RS

RS
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Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGI§TRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE
Prefeitura Municipal de Campo Florido

83o Ano de Emancipação Política Administrativa e 28" Gestão

Aos 29 de julho de2022.
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